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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div. n2 4BS /2025/DLEG

Uruguaiana, 5 de junho de 2025.

Ao Sr.
Francisco Alves
13 de Maio, 3381-Nova Esperança
97500-602- Uruguaiana

Assunto: Moçâo de Congratulações e Louvor.

Prezado Senhor,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção n2 152, do Vereador Celso
Duarte, aprovada pelo Douto Plenário, enviar Votos de Congratulações e Louvor a Vossa
Senhoria pela sua conquista literaria.
2. Reconhecemos como um verdadeiro “troféu” em forma de livro, com 482
páginas, reunindo poemas de 122 escritores selecionados entre mais de 3 mil inscritos de todo
c Brasil, todos em homenagem ao grande mestre da literatura nacional, Carlos Dummond de
Andrade.
3. Com grande orgulho, destacamos que Uruguaiana está representaca nesta obra
por Vossa Senhoria, com o poema “Poeta...’Ç onde afirma: “O prêmio maior é o orgulho de
poder estar homenageando Carlos Drummond de Andrade.”
4. Trata-se de uma conquista literária que engrandece a cultura uruguaianense e
enaltece a presença de nossos talentos no cenário nacional. Esta moção é um reconhecimento à
sensibilidade poética e ao mérito desses autores, que elevam o nome de nossa cidade por meio
ca arte e da palavra.
5. Associaram-se ao presente todas as B. . das com assento neste Poder
Legislativo.

Atenciosamente,

Ver. A ESGO ÇALV:,
sidente

Rua Benta Martins, n2 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — RS —Telefone: (55)3412-5977
Página: www.uruguaiana.rs.leg.br E-mau: expediente~uruguaiana.rs.Ieg.br


